
SERVIÇOPÜBLICOFEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COORDENADORIA DE CÂMARAS
ESPECIALIZADAS DE ENGENHARIA CIVIL - CCEEC

Curitiba-PR, 21 a 23 de novembro de 2018

PROPOSTA N' 018/2018 - CCEEC

Os Coordenadores e Representantes de Plenário da Coordenadoria de Câmaras

Especializadas de Engenharia Civil - CCEEC dos Crias reunidos no período de 21 a 23 de
novembro de 20 1 8, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

Acordo Hlrmado entre o Cria-SC e a Associação Brasileira de Engenheiros
Eletricistas de Santa Catarina - ABEE/SC, o qual limita no âmbito do Estado de Santa
Catarina a atuação dos Engenheiros Civis no que tange a elaboração de projetos e execução de
instalações elétricas sem a prévia anuência da Câmara de Engenharia Elétrica daquele
Regional.

Considerando a Resolução n' 1 .034, de 26 de setembro de 201 1, que dispõe sobre
o processo legislativo e os procedimentos para elaboração, aprovação e homologação de atos
administrativos normativos de competência do Sistema Confea/Cria,

Considerando que, nessa mesma Resolução em seu Art. 20 compete
exclusivamente ao Confea baixar resoluções e decisões normativas e homologar atos
normativos dos Crias.

Considerando que, o Ato praticado pelo Presidente do Cria-SC, não foi deliberado
pelo Plenário daquele Crea, e muito menos pelas instâncias cabíveis dentro do Confea.

Considerando que, conforme o Art. 49, ainda da Resolução n' 1.034, "Cabe
!xctusivamente ao Creu bai)car ato normativo em sua circunscrição para disciptinctr
disposição pre\lista eln resoluções ou decisões normativas do Confia. $ 1' O Cria pode, por
ntctativa própria, apreserttclr projeto pctrct revogação de ato normativo quando jtttgar
necessário. $ 2' As disposições que regulamentam a administração, ci organização e o
funcioYtamento do Creu serão aprovadas mediante ato administrativo próprio, observado o
disposto na legislação e nas resoluções ou decisões notmcttivas em vigor relacionados à
matéria.

Considerando o Art 50 "é vedado ao Cria regra/ámen/ar casos omissos ou
disposições pre'pistas em lei de competência do Confia, bem como atribuições pro$ssionais

Sendo as atribuições dos Engenheiros Civis estabelecidas no Decreto n'
23.569/1933 e Lei n' 5.194/1966.

.'1
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b) Propositura:

Solicitar auditoria no Cria-SC para averiguar possíveis irregularidades ocorridas
no Regional quanto ao acordo supracitado, tanto na parte administrativa quanto na jurídica.

Considerando os seguintes quesitos, sem prquízos a outros que se julguem
necessário:

1) Houve discussão nas câmaras especializadas envolvidas conforme preconiza a
Lei n' 5. 1 94/66? Em caso afirmativo, existe registro do ato? Onde? Data e local.

2) Houve aprovação do acordo em referencia pela Plenária do Crer-SC? Em caso
afirmativo, existe registro do ato? Onde? Data e local.

3) Houve autorização do Cria-SC ao seu Presidente para elaboração e assinatura
do acordo supracitado? Em caso afirmativo, existe registro do atou Onde? Data e
locala

4) O Regimento Intimo vigente do Cria-SC permite ao seu Presidente em
exercício firmar acordos sobre atribuições profissionais e definir trâmites ao
arrepio da legislação vigente no Sistema Confea/Cria?

5) O acordo está respeitando os decretos, leis, resoluções e normativas vigentes no
Sistema Confea/Crer? Em caso negativo, cite quais?

c) Justificativa:

Considera-se o Artigo 28 do Decreto n' 23.569/1933 apresenta as competências
dos engenheiros civis.

Considera-se o Artigo 7 da Lei n' 5.194/1966 apresenta as atividades e atribuições
profissionais do engenheiro.

Considera-se o Artigo 7 da Resolução n' 218/73 do Confea que apresenta a
competência do engenheiro civil ou ao engenheiro de fortiHlcação e construção.

Considera-se o Artigo 5 da Resolução n' 1.073/2016 do Confea que apresenta
atribuições iniciais de atividades proÊlssionais, estipulados nas leis e nos decretos

regulamentadores das respectivas profissões, acrescidas das atividades profissionais previstas
nas resoluções do Confea, em vigor, que dispõe sobre o assunto.

Considera-se o Acórdão N' 0006736-83.2002.4.01 .3400.

Considera-se a Apelação Cível N' 2002.34.00.006739-4/DF

Considera-se o Artigo 37 da Constituição Federal que afirma que os princípios
que norteiam a administração pública são elencados na Constituição Federal, com intuito de
delinear normas de suma importância ao agente público, que deve respeita-las, mesmo quando
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se trate de atos discricionários, conhecidos por sua flexibilidade na forma de conveniência e
oportunidade. A Administração Pública obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Considera-se o Art. 2' da Lei Federal n' 9.784/1999 trata dos princípios da
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público.

Considera-se o Artigo 5' do Regimento Interno do Cria-SC descreve a estrutura
básica do Cria-SC, que é composto por órgãos de decisão colegiada, de caráter decisório ou
executivo, compreendendo em maior instância o Plenário no seu inciso ''l", ainda descreve no
ait. 9' as competências privativas ao plenário são:

1. cumprir e jazer cutnprir a legislação federal, as resoluções, cls decisões
normativas e cis decisões plenárias baixadas pelo Confia. os alas normcttivos
e os alas administrati'pos bailados pelo Crea;

XII. decidir os casos de divergência entre câtttaras especializadas;

XVII. apreciar e decidir assunto aprovctdo ad rejerendum pelo presidente;
XVIII. decidir assunto encaminhado pelo presidente ou por cortsetheiro
regional;

XXXVIII. resot-ver os casos Oltüssos deste Regimento e, no que couber, da
legislação etn vigor, por maioria absoluta. (...y'

Considera-se o Artigo 85 do Regimento Interno do Cria-SC se refere às
competências da presidência do Conselho:

é )

6 .)

é )

1. cumprir e afazer cuntprir a legislação federal. as resoluções, as decisões
nortnativas. as decisões plenárias baixadas pelo ConÍea, os fitos normativos, as
decisões plenárias. os alas administrati'pos bailados pelo Crer bettt como este
regimento;
11. executar o orçatllento do Cria;
ltt. adminisüar as atividades do Creu;
IV. dar posse a conselheiro regional e a seu supterite;
V. convocar e coordenar cls reuniões do conselho, inclusive de plenária e
diretoria:
V\. convocar os cottselheiros para reunião de câmaras e plenário e conduzir os
üabcllhos da sessão plenária e da diretoria;
Vtt. indicar ao Plenário conselheiros regionais titulares para exerceretn as

funções de I' vice-presidente e de I' tesoureiro;
Vlt\. interromper sessão plenária qtlando necessário;
IX. suspender sessão ptettária em caso de perturbação dos trabalhos;
X. pt esidir reuniões e solenidades do Creu;
XI. proferir voto de qualidade etn caso de etttpate na »oração etn Plenário e na
Diretoria;
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XII. inforttlar o licenciamettto de conselheiro regional ao Piam(Ido e à entidade de
classe ou à instituição de ensino que representa;

Kltt. informar o tice71cialtlento de diretor regiotlat à plenária;
XW. distribuir processo a conselheiro para relato no âmbito da plenária;
XV. subltteter proposta de sua iniciati'pa ao Plenário ou à Diretoria;
XVI. t'esolver cclsos de urgência. ad referendum do Plenário e da Diretoria;
XVl\. resolver incidentes processuais, submetendo-os aos órgãos contpetentes;
XV\l\. ctssinar decisão do Plenário e da Diretoria;

XtX. suspender decisões de câmaras e Ptenát'io;
XX. assinar atestados, diplomas e certifcados conferidos pelo Creu, ates
}lortncttivos, alas administrativos e correspondências e)cpedidas;
XX\. assinar convénios colll o Confia, Mútua, Caixa de Assistência dos
Pro$ssiottais do Cria, entidades de classe, instituições de ensino e órgãos
públicos e privados;
XX\\. assinar corivênios e conhatos celebrados pelo Cria para repasse
de recursos;

XXltt. expedir correspondência em noltle do Crer;
XXtV. disciplinar a organização do registro de profissionais e de pessoas
jurídicas;
XXV. determinar o cancelamento do registro de proÜssionctl ou de pessoa
jurídica nos tertttos do art. 64 da Lei n' S. 194. de 1966, ou no caso de
falecittlento:
XXV\. assinctr termo de posse ou designação de diretor regional de inspetoria e
de inspetorl
XXVtt. representar o Crect, em juízo ou fora dele, diretamente ou por ttteio de
mclndatário cam poderes especi$cos;
XXVl\l. propor ao Plenário a abertura de créditos e transferência de recursos
3rçamentários, ouívida a Diretoria;
XX\X. determinar' a cobrançct cldlttinistrativa ou judicial dos créditos devidos ao

XXX. autorizar pagamentos e movimeyttar contas bancárias, assinando com o
responso'Pet pela adminisü'ação dos recursos Jinatlceiros, cheques, balanços
e oub'os docultletltos pertinentes;
XXXt. indicar o coordenctdor da Coordenadoria Regiotlat da Caixa/Mútua
de Assistência dos Pro$ssionciis do Crer, caso este não seja eleito pelo voto
]ireto dos pro$ssionais, de acordo coltl Resolução própria;
XXX\l. administrar o qtladro de pessoal do Creu, de acordo cottt a legislação
vigente, o regulcuuento estabelecido em ato administrativo próprio, observattdo o
Princípio da Moralidade Administrativa. podendo instituir Comissão de
SindicâYtcia ou de Processo Adtttinistrativo quando houxver indícios de

Irregularidade de natureza funcioncll, ctdministrativa ou $nctnceira, envotvetldo
?mptegados ou terceiros a qualquer título vinculados ao Creu;
XXXllt. tttanter o plenário infortncldo sobre ações e atividades dos detttais órgãos
que cotttpõettl o Sisteltla Confia/Creat

#
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XXXIV. tnattter contínua b'oca de injorltlações e protão'per ações conjuntas coltt o
ConÍea e cona outros Crias, 'Pisando à realização de objetivos cottluns;
XXXV. supewisionar as atividades desetl'volvidas pelct assessoria jurídica;
XXXVt. designar pessocts para exercerem as .funções de con$ança e os cargos etn
cottiissão retaciottados à direção e clo assessoramento ou assistência aos órgãos
do Creu e às ullidades de sua estrutura organizacional. de acordo com o
dispositivo taortnativo especi$co;
XXXVII. exercer outras atribuições conferidas pela ditetoria, pelo Plenário. bem
como legislação e regutattlentos do sistetna Con/ea/Creu.

Considera-se a Lei n' 5.194/1966, que regula o exercício das profissões de
Engenheiro e Agrónomo, e dá outras providências.

Considera-se o Artigo 34 da Lei n' 5.1 94/1 966 versa a respeito das atribuições dos
Conselhos Regionais:

i) sugerir ao Conselho Federal médias necessárias à regularidade dos
serviços e àliscalização do exercício das pro$ssões reguladas nesta tei;

k) cumprir e jazer cumprir a presente lei, as resoluções baixadas pelo Conselho
Federal. beta colho expedir fitos que para isso julguem necessários;

m) deliberar sôbre assuntos de interesse geral e administrativo e sôbre os casos
colnutls a ducts ou mais especializações pro$ssionctis;
n) julgar, decidir ou dirimir cls questões da atribuição ou competência, das
Câmaras Especictlizadas re.feridas no artigo 45, quando não possuir o Conselho

Regional rtütttero su$ciente de profissionais do mestno grupo para constituir a
respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48;

Considera-se os Artigos 45, 46 e 49 da Lei n' 5.194/1966 versa a respeito das
atribuições dos Conselhos Regionais:

Art . 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais

encctrregados de julgar e decidir sabre os assutttos de $scalização pertinentes
às respectivas especializctções profissionais e in#ações do Código de Etica.

Àrt . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas:

J) opinar sabre os assuntos de interesse cotnum de duas au mais especializações

profssiotlais, encaltlinhando-os ao Collselho Regional.

Art . 49. Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais, compete, alétn

da direção do respectivo Cottselho, sua representação em juízo.

6 .)

C )

6 .)

6 )

é .)

6 )
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d) Fundamentação Legal:

Decreto n' 23.569/1933

Lei n' 5.194/1966

Resolução n' 218/1973

Constituição Federal de 1988

Lei Federal n' 9.784/1999

Resolução n' 1.073/2016

Regimento Interno do Crea-SC

e) Sugestão de Mecanismos de Ação:

Encaminhar a CEEP para conhecimento e posteriormente à Auditoria do Confea

para averiguar possíveis irregularidades conforme apresentado na proposta,

{. ~ .:bz '''-''-''/}4.'b
Eng. Civ. Carl+s Eduardo Domingdes e Salva

Coordenador Nacional da CCEEC
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/Reunião Ê a

Data
.tiLocal a

FOLHADEVOTAÇÃO

Assunto

Proponente
Proposta n'

Acre

Alagoas

Amada

CREA OBSERVAÇÃO

Amazonas

Bahia

Ceará

Distrito Federal

Espírito Santo
Golas

M.aranhão

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Mlinas Gerais

Para

Paraíba

Paraná

Pernambuco

Piauí

Rio de Janeiro

Rio Grande do Norte

Rio Grande do Sul

Rondânia
Roraima

Santa Catarína

São Paulo

Sergipe
Tocantins

'$gn,

TOTAL

Desempate do Coordenador

Aprovado por unanimidade L..J Aprovado por maioria -E] Não aprovado

'''\ '""'?:#-4 ü\

Coordenador Nacional\
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA lo VARA
FEDERAL DE RIO DO SUL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

Processo n': 5001883-41 .2017.4.04.7213

Autor: ABEE/SC - ASsocIAÇÃO BRASILEIRA
ELETRICISTAS - SEÇÃO DE SANTA CATARINA

DE ENGENHEIROS

Réu: CREA/SC - CONSELHO REGIONAL
AGRONOMIA DESANTA CATARINA

DE ENGENHARIA E

..«' H yülÚPW:ãfXk RFgFll
representantes e procuradores constituídos e abaixo assinados. . '

vem
respeitosamente à presença de V. Exa. noticiar o que segue e pedir
deferimento: ' ''' ' '

As partes, capazes e regularmente representadas nos autos
em epígrafe, conjuntamente e objetivando colocam- flm a presente demanda e
dar eficácia à prestação jurisdicional, resolvem estabelecer e acordar o que
abaixo segue consignado: ' '' -- - '

CRIA-SC - Rodovia Admar Gol
Fine:(48) 3331-2000 iga, 2125 - ltacorubi - Caixa Postal 125 -- CEP 88034-0t)l -- Flarianópolis/SC

Fax: (48) 3331 -21 lg -- BIWl$!:çlgg:gç:elg:!2r -
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l - Os profissionais que não pertencem à modalidade
elétrica, devidamente registrados e com visto no Crea-SC e que
comprovem ter anotado regularmente, até a data desta petição, ARTE
relativas às atividades de pro.feto e execução de projetos elétricos em
baixa tensão (alimentação até 1.000V), sem Incidir na inflação prevista no
art. 6', "b", da Lei n. 5.194/66, terão estas atribuições mantidas até a data
desta petição, sendo que, ora em diante, deverão requerer análise e
eventual extensão de atribuições para essas atividades perante
exclusivamente a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do
Cria-SC, que fará a análise individual de cada caso, conforme matriz
curricular de graduação e/ou cursos de pós-graduação, mestrado ou
doutorado cursados pelo interessado.

2. Os profissionais não pertencentes à modalidade elétrica.
devidamente registrados no Crer-SC, que pretendam exercer quaisquer
atividades na área elétrica, inclusive p!.Qiete. execução, insoecão e

nora Descarclas Atmosféricas
SPDA\. deverão requerer ao Crea-SC a análise e consequente extensão de

suas atribuições profissionais para essa atividade, sendo que competirá
nQenharia Elétrica fixar os

parâmetros mínimos em termos de formação académica regular (disciplinas
em cursos de graduação, pós-graduação lato senso, mestrado e doutorado)
para a extensão de atribuições nessa área.

3. Os SPDA dos profissionais não
eletricistas. emitido pelo Cria-SC serão considerados válidos somente até
a data desta petição. A partir dessa data, para que os profissionais
acima referidos possam emitir novas ARTs de SPDA e, portanto,
obterem novos acervos ou revalidarem os antigos, deverão requerer ao
Crer-SC a análise e consequente extensão de suas atribuições profissionais
para essa atividade. sendo que çglnpeliÍâ exclusivamente à Câmara

fixar os parâmetros
mínimos em termos de formação académica regular (disciplinas eln cursos
de graduação, pós-graduação lato senso, mestrado e doutorado) para a
extensão de atribuições nessa área

4. Toda e qualquer concessão de atribuições na área elétrlca
a profissionais de outras modalidades ou grupos profissionais, a partir desta
data, à autorização da Câmara

, por meio da análise da
grade curricular de curso regular de graduação em engenharia ou agronomia
do interessado, ou ainda, do conteúdo de curso de pós-graduação lato
senso. mestrado ou douto rado.

CREA-SC - Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 - Florianópolis/SC
Fome: (48) 3331 -2000 -- Fax= (48) 3331 -21 19 - }ylêa8(:glgg==gç.o® - gIBa:gç@glgg=gÊ:glg:bl

2



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE SANTA CATARINA

5. Os serviços representados pelos códigos GI 101. Gl104 e
Gl105 poderão ser anotados pelos Engenheiros de Segurança do Trabalho

!!abalho, as quais não
.

Gl110 poderão ser anotados pelos Engenheiros de Segurança do Trabalho
Q, locação e vistoria. Dúvidas

serão dirimidas entre as Câmaras Especializadas de Engenharia Elétrica e de
Segurança do Trabalho.

6. Os Engenheiros Mecânicos poderão anotar as atividades
B0506 - Geração eólica em energia elétrica e B0609 - Gerador de energia
elétrica, a mecânica. Dúvidas serão
dirimidas entre as Câmaras Especializadas de Engenharia Mecânica e
Metalúrgica e de Engenharia Elétrica.

7. Os serviços assessórios BI 1 14 - Duto para cabos elétricosl
B0100 - Dutos para cabos de comunícaçãol e B0903 - Programa aplicativo
tecnológico de engenharia ou agronomia. que estão inclusos em diversos
títulos profissionais atuaimente, não sofrerão qualquer tipo de restrição

8. Fica revogada expressamente, a partir da data desta
petição. a Portaria N' 032/2017 do Crea/SC, comprometendo-se o
Conselho réu a não editar mais Portarias ou outros ates administrativos que
concedam, direta ou Indiretamente, atribuições na área elétrica a quaisquer
profissionais: sem análise prévia e autorização expressa da Câmara
Especializada de Engenharia Elétrica do Cria-SC

9. Ficam incluídos na modalidade elétrica os títulos
profissionais de Engenheiro de Energia. Engenheiro de Software e
Engenheiro Blomédico, bem como outros títulos congêneres da área elétrica
que venham a ser criados e incluídos na Resolução 473/2002 do Confea. ou
outra que vier a substituí-la

10. As custas finais do processo ficam sob a integral
responsabilidade do réu, que será responsável por seu recolhimento e
comprovação perante o Juízo, caso ainda devidas.

11. A presente petição, a partir do cumprimento de seus
termos, extingue o feito executivo, colocando fim a demanda em relação aos
fatos discutidos nestes autos e nos aros principais, motivo pelo qual as
partes: desde já. outorgam entre si ampla, geral: recíproca e irrevogável
quitação, para nada mais discutir e/ou exigir quanto ao mérito desta lide

CRER-SC avia Admar Gonzaga, 2125 - 1tacorubi - Caixa Postal 125 -- CEP 88034-001 - Florianópolis/SC
cone: {48) 3331 -2000 -- Fax: (48) 3331 -2119 - }n(}we:gIBa:ac:gla:br - çl9ê=$g@g19â=gç:glg:b!
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12. Requerem as partes a homologação, por sentença, das
condições pactuadas nesta petição, representativa do acordo judicial
celebrado, inclusive com efeito de coisa julgada, para que produza todos os
seus efeitos jurídicos, nos termos do artigo487, inciso 111, doCódigo de
Processo Civil, oficiando-se nos autos principais ao Superior Tribunal de
Justiça sobre a sua celebração, com os pertinentes reflexos no Recurso
Especial 13491 33. pela subsequente perda de seu objeto.

13. As partes declaram que, em razão da composição
alcaiaçada nestes autos, renunciam, desde logo. ao direito de Interpor
qualquer Recurso previsto no Ordenamento Jurídico P!-ocessual, tendo em
vista a perda completa do Interesse recursal. Renutaciam, também. ao direito
de propor Ação Rescisória que tenha por objeto rediscutir o mérito do que foi
discutido nos Autos principais. De igual forma, renunciam ao prazo de
recurso contra a r. decisão que homologar o presente acordo, de forma a
permitir que produza seus efeitos tão logo publicada.

Termos em que pedem deferimento

Florianópolis, 10 de outubro de 2018

Eng. Agr. Ari Gerando Neumann
Presidente do Crer;SC

Eng.Elet. Jàà6 Antõnio Latrõnico Fila,o
Presidente da ABRE/SC

/
/

Rodrigoíg@ínmann Bayer
Procu.Mâbr do Crea-SC

,qAn/sc 23.161

íéii Ramos Fi)Ko
Procuradord

OAB/SC 6.645

\

De acordo -- Claude Pastel,tr Faria
Procurador Chefe do Crea-SC

OAB/SC 27.253

CREA-SC - Rodovia Admar Gonzaga, 2125 - ltacorubi - Caixa Postal 125 - CEP 88034-001 - Fiorianópolis/SC
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ENGENHEIROS
ELETRICISTAS DE SANTA CATARINA - ABEE/SC
ANTONIO NASCHENWENG NETO
MARCIO CEZAR MATE
RUTEKUCHENBECj<ERROHDN
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA

AUTOR

ADVOGADO

REU

SF.NTF.Nf'A'T'''

l-RELATORIO

Trata-se de ação pela qual a Associação Brasileira de Engenheiros
Eletricistas - Seção de Santa Catarina - ABEE/SC pretende que o CREA/SC sda
obrigado a não permitir o registro de Anotações de Responsabilidade Técnica
com códigos da área de engenharia elétrica emitidas por pronlssionais de outras
áreas

Alega que a Resolução n. 218/73 do CONFEA delimitou as áreas
de atuação dos profissionais de engenharia e arquitetura e que, apesar disso, estão
sendo registradas Anotações de Responsabilidade Técnica por profissionais não
habilitados. Afirma que os registros realizados dos códigos de engenharia elétrica
são feitos em sua maioria por profissionais de outras áreas.

Sustenta que o fundamento para o seu pedido está no fato de o
CRIA/SC dever cumprir as decisões e resoluções do CONFEA, o que não está
se verificando.

Requereu a antecipação da tutela para que o demandado sda
coibido de permitir o registro de Anotações de Responsabilidade Técnica para os
códigos de engenharia elétrica sem a devida qualificação profissional.

Juntou documentos(fls. 33-151)

As fls. 1 52-1 53 foi indeferida a antecipação de tutela requerida

Citado, o CREA/SC apresentou contestação (fls. 154-172).
Preliminarmente, alegou a ilegitimidade passiva da demandante, aHlmlando que
não houve atendimento às exigências do art. 5', incisa XXI, da Constituição
Federal e do art. 6' do Código de Processo Civil, pois não comprovou que a
Assembléia Geral ocorreu obedecendo-se ao quorum mínimo exigido. Afirmou
também que há ilegitimidade aviva por faltar pertinência entre o pedido e a



finalidade da associação constante da alínea "d'' do artigo 211do Estatuto, uma vez
que a ação não está fundada em direito pessoal dos associados ou da classe que
tenha sido violado pelo réu. Alegou, ainda, não haver interesse processual quanto
ao pedido de obrigação de não fazer, uma vez que não há nos autos comprovação
de qua[quer obrigação assumida pe]o réu. Sustentou não haver legitimidade
passiva do CRIA/SC, uma vez que discussões em caráter genérico acerca do
exercício profissional são da competência do CONFEA.

No mérito, alegou que o documento da fl. 79 não quer dizer que os
incêndios ocorridos foram decorrentes de problemas na parte elétrica por erro de
prometo de profissionais não pertencentes à área clétrica. Afirmou ainda que é
vedado ao judiciário interferir na discricionariedade do CREA quanto ao
momento de fiscalização. Da mesma forma, sustenta que ao Judiciário não cabe
legislar ou emitir ato normativo de competência exclusiva do CONFEA. Alega
não haver comprovação da existência de omissão por parte do réu. Por Him,
afirmou que o pedido, tendo em vista ser genérico, não especifica quais
profissionais devem sofrer a ação negativa do réu.

Houve réplica, na qual a parte autora afirmou não haver previsão de
quorum mínimo em seu estatuto, bem como juntou cópia da lista de presenças na
assembléia em que houve deliberação acerca do ajuizamento da presente ação.
Rebateu as demais alegações.

No despacho da fl. 174, foi determinada a apresentação nos autos
de documentos comprobatórios da existência de regulamentação específica no
sentido de que as atividades constantes às fls. 84-99 são privativas de
engenheiros eletricistas.

A parte autora apresentou os documentos às fls. 1 80-208

O réu, intimado, apenas ratificou os tempos da contestação

Vieram os autos conclusos para sentença

É o relatório. Decido

11 - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminares

Ilegitimidade atava

O CRIA/SC afirmou carecer à associação autora legitimidade para
o ajuizamento da presente ação, uma vez que não houve autorização dos sócios



Fará o:noiíefihos'do ani'3Hnciso ..\-.u, aa L.,oiiitituiçã(;Tedeiãr'i'ann6rdã
C(5digo de Processo Civil.

Não merece prosperar tal alegação, uma vez que foram juntadas aos
autos a Ata da Assembléia na qual houve a concordância dos sócios (fls. 53-54) e
a lista de presença com a assinatura dos presentes (fl. 173). Ademais, não há no
estatuto da associação (fls. 37-52) qualquer previsão de quol'um mínimo.

O réu afirmou, ainda, não haver pertinência entre a finalidade da
associação e a causa de pedir, uma vez que a ação não está fundada em direito
pessoal de seus associados ou da respectiva classe que tenha sido violado pelo
reu

Também não prospera tal alegação. O que a parte autora pretende é
a defesa dos interesses da categoria consubstanciados no direito de que as
atividades relacionadas à área elétrica sejam exercidas apenas por profissionais
habilitados, o que está garantido por lei, evitando o prejuízo decorrente da
concorrência com profissionais de outras áreas.

Ausência de interesse processual

O réu sustenta não haver interesse processual da parte autora, uma
vez que a obrigação de não fazer pressupõe a existência de uma obrigação
assumida pelo réu em favor da parte autora ou dos associados.

Na verdade, embora a ação tenha sido intitulada como "ação de
obrigação de não fazer", analisando o pedido formulado, verifico que o que se
pretende é que o réu realize a fiscalização a que está supostamente obrigado,
impedindo o registro de Anotações de Responsabilidade Técnica de atividades da
área elétrica por profissionais de outras áreas. Sendo assim, o pedido é para que o
CREA impeça o registro de ART's por determinados profissionais, o que se
traduz em uma ação positiva decorrente da lei(fiscalização).

Ilegitimidade passiva do CREA/SC

A preliminar relativa à ilegitimidade passiva do CRIA/SC será
analisada no tópico a seguir, uma vez que se confunde com o mérito da demanda,
pois envolve a verificação da existência de normas regrando a matéria discutida,
a competência para a elaboração de tais normas, bem como a obrigação de
nlscalização.

Mérito

A parte autora pretende que o CREA/SC seja obrigado a impedir o
registro de Anotação de Responsabilidade Técnica com códigos da área de



engenharia'elé#ica por pronÉsionaig'de'outms-á.real.'Afirmou que o registfõ'de
ART's de atividades de engenharia elétrica por outros profissionais chega a ser
maior do que o número de registros por profissionais da engenharia elétrica.
Argumentou ainda que a má elaboração de projetos elétricos gera risco de
incêndio.

A atividade de engenheiro é regulada pela Lei n. 5. 194/66

Art . 7' Às aÍividades e atribtlições proÍissiortais do engenheiro, tlo urquiteto e do ettgenlteiro-
tlgrâttomo consistem em:
a) desetttpenho de cargos. funções e cotnissões etn entidades estatais. paraestaiais, autárquicas
de ecotlontia tlüsta e privada;
b) planejatttertto ou prometo, em geral, de regiões, zonas, cidades, obt'as, estruturas. transportes,
e:cplorações de recursos rtatutais e desetavolvimetlto da produção industria! e agropecuária;
c) estudos. projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e di'Ptttgação técllica;
d) ensino, pesquisas, expetimetltação e ensaios;
e) .fiscalização de obras e serviços técnicos
J) direção de obras e serviços técnicos;
g) exectlção de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou abro-pecuária.
Pat'ágrclfo único. Os engenheiros, arqtlitetos e engenheiros-agrâtlotnos poderão ucercel
qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua tlo âmbito de suas profissões.
r 7

A Resolução n. 218/73 do CONFEA delimitou as áreas de atuação
de cada um dos profissionais da engenharia, dispondo, a respeito da atividade de
engenheiro eletricista:

Art. I' - Para efeito de Jisccllização do exercício profissiorlal correspondente às diferentes
ttlodalidades da Engenharia, Arqtlitetuta e Àgronotnia etti }livel superior e etti tlívet tltédio,
ficaltl designadas as seguintes atividades
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orierltação técnica;
Atividade 02 - Esttldo. planejatnento. prometo e especi$cação;
Àtividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econõtltica:
Àtividade Q4 - Assistência, assessoria e consliltoria:
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e padecer técttico;
Atividade 07 - Desetltpetlho de cargo efutlção técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa. análise, experitneritação, ensaio e divtllgação
técnica; extensão
.4tividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, tltertsuração e controle de qualidade;
Atividade ll - Execução de obra e sewiço técnico;
Atividade i2 - Fiscalização de opta e ser'oiço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Àtividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação. lttotltagettl, operação, reparo
ot{ }ttantltetlção;

Atividade 16 - Execução de instalação. ltiontagetn e reparo;
Atividade 1 7 - Operação e tnattutenção de equipamento e instalação;
Átividade 18 - Execução de desenho técnico.
r 7



MOI)ALll)ADE ELETROTÊCNICÀ :

1- o desempettho dus atividudes 01 a 18 do artigo I' desta Resolução, referentes
à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétricu; equipamentos, materiais
e máquittas elétricus; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços a.Rns e
cartel(idos.

Art. 9' - Compete ao ENGENHEIRO ELETRONICO ou no ENGENHEIRO ELETRICISTA,
MODALll)Á l)E ELETRONICA Olt ao ENGENHEIRO DE COMUNICA ÇÃO:
1- o desempenho dus atividades 01 a 18 do artigo I' desta Resolução, referentes a materiais
elétricos e eletrâtücos; equipamentos eletrânicos em geral; sistemas de comunicação e
telecomunicações; sistemas de medição e colltrole elétrico e etetrâtiico; seus serviços afins e
correlatos.

As fls. 84-100 foi juntado um relatório de registros de ART's que a
parte autora alega serem privativos da engenharia elétrica, no qual consta a
procissão, a atividade e a quantidade de registros. Conforme se observa, da
simples leitura dos dispositivos acima citados não é possível aferir se as
atividades listadas no relatório são privativas de engenheiro eletricista, uma vez
que os dispositivos que regulam tais atividades não mencionam especificamente
as atividades constantes dos códigos disponibilizados para registro de ART's.

Entretanto, a parte autora juntou aos autos o Manual de
Fiscalização elaborado pela Câmara Especializada de Engenharia Elétrica (fl.
185). No referido manual, estão induídos como habilitados Para exercerem
atividades da mçldêlidade de engenharia elétrica os engenheiros eletricistas
engenheiros eletrânicos. engenheiros de computação. engenheiros de controle e
automação, engenheiros eletricistas modalidade eletrotécnica. engenheiros em
eletrânica. engenheiros em transmissão. engenheiros eletricistas com ênfase em
computação. engenheiros de comunicação ou telecomunicações. engenheiros
industriais, engenheiros dc produção. engenheiros de operação. bem como os

vel médio da modalidade elétrica(página 8 do
Manual), de acordo com as suas habilitações específicas.

No manual também verifico que há uma Deliberação Normativa da
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CREA/SC (páginas 67 a 69 do
Manual), a qual, no art. 4', dispõe:

'Às atividudes dti área de Engenharia Elétrica para fins de attotação em ARTsão (ttluelus
cottstutttes do Mattuttl de ART que itticiam com Q letra B e us atividacles de código GllOI,
Gl102, G 1104, Gl105, GlllO, Gllll, G2119, G2120."

Como se vê, a Câmara Especializada de Engenharia Elétrica
especificou os códigos relativos à engenharia elétrica para o flm de anotação em
AR'l'

A respeito das Câmaras Especializadas dos Conselhos, vale
ressaltar que o artigo 46, alínea "e", da Lei n. 5.194/66 dispõe que, entre as suas
atribuições, está a de



ç$!2çç141JzaçQÇL proflg:iõnais r'Senda''ãiiim vei:ífico que cabe às Câmaras
Especializadas elaborar tal norma, mostrando-se corneta a normatização.

E fácil perceber, assim, que os códigos constantes do relatório das
fls. 84-100 são exatamente os códigos referidos pela Deliberação Normativa
CEEE 02/2006. Dessa forma, analisando o relatório, conclui-se que, de
fato, ngenharia elétrica Dor

, constantes do Manual de
fiscalização dc Engenharia Elétrica. Com efeito, há várias ART's com códigos da
modalidade elétrica registradas por Arquiteto, Engenheiro Civil, Engenheiro
Sanitarista, Engenheiro Mecânico, entre outros.

Dito isso, é importante ressaltar que o réu em momento algum
questionou essa nomlatização acerca das atividades de engenharia elétrica pela
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica.

Se há regulamentação acerca das atividades privativas da área
elétrica, conforme já exposto, incorre em exercício ilegal da procissão aquele que
pratica atividades que estalam fora da sua área de habilitação. A própria Lei n.
5.194/66 dispõe acerca do exercício ilegal da profissão de engenheiro dispondo
que comete tal crime aquele "que se incumbir de atividades estranhas às
atribuições discriminadas em seu registro" (art. 6', alínea "b").

A fim de evitar tais práticas, compete aos órgãos fiscalizadoras
impedir o exercício de determinadas atividades por profissionais não habilitados.
A lei n. 5.194/66 também dispõe acerca da fiscalização. É relevante, assim, a
verificação dos dispositivos que tratam das atribuições do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA) e do Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA):

Art 26. O Cottsellto Fetlerul de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, (CONFEA), éa
instância superior da .Fsculização do exercício profissional da engenharia, dn nrquitetura e
da agronomia.

.4rt . 2 7. São atribuições do Conselho Federal:
a) organizar o seu regilnertto interno e estabelecer nortnas gerais para os regimentos dos

Conselhos Regionais;
b) homologar os regitltentos internos organizados pelos Conselhos Regionais;
c) exnminur e decidir em últitna instâticiu os assuntos relativos no exercício das

pro.Fusões de engettharia, ar(luitetura e agronomia, podetulo anltlar qualquer uto (lue não
estiver de acõrclo com a presettte lei;

d) totttar conhecimento e dirintir quaisquer dúvidas s uscitadas nos Conselhos Regionais;
e) julgam em última instância os recursos sabre registros, decisões e penalidades impostas

pelos Conselhos Regionais;
J) buixur e afazer publicar as resoltlções previstas para regulumetltação e execução da

presente lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;
g) relacional' os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e de

ecortotnia mista, para cujo exercício seja }lecessorio o título de engenheiro, arqtliteto ou
engenheiro-cigrânonto;

h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionaisl



iF'inviaF"ã(iFmnsGlh(ií'Rêgionaii"iõpia do expediente encaãinhad;''ãã'';Íçibuvlal de
Contas, até 30(trinta) dias após a retnessa;

j) publicar anualmente a relação de tittllos. ctlrsos e escolas de ensino superior. assim
cotllo, periàdicattiente, relação de prc$ssiotlais habilitados;

k) .fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições para que as elltidades de
classe da região tenhatn nêle direito a representação;

1) prontover, pelo menos uttta vez por ano. as reuniões de replesentalltes dos Collselhos
Federal e Regiottais previstas no art. 53 desta tei;

tti) exantinar e aprovar a proporção das reptesetltações dos grupos prcdissiotlais tios
Cotlsethos Regionaisl

n) julgar, eltt grau de t'ecurso, as infrações do Código de Ética ProÍissiotlat do engenheiro,
arquiteto e engenheiro-agrónomo. elaborado pelas entidades de classe;

o) aprovar ou não as propostas de criação de ltovos Cortsethos Regiollais;
p) Üxal' e alterar as atutidades, entoluttletltos e ta:cas a pagar pelos proPssionais e pessoas

jut idicas referidos }lo art. 63.

Parágrclfo Único. Nas questões retcttivas a atribuições pro$ssionais. decisão do Conselho
Federal só será tomada cottl tttínimo de 12 (doze) votos favoráveis.

Art 33. Os Cottselltos Regionais ([e Engenharia, Arquiteüira e Agrottomia (CRER) são
órgãos de .Fscalização do exercício das pro$ssões de engenharia, arquiteturu e agronomia,
ern sutis regiões.

Àrt . 34. São atribuições dos Conselhos Regionais
a) elaborar e alterar seta regittiento interno, sublTietendo-o à hotttologação do Conselho

Feder. a!.

b) criar as Câmaras Especi(tlizadas atendendo às cottdições de maior eficiência du
Jiscuiiz.ação estabelecida na presente lei;

c) examinar reclatttações e representações acerca de registros;
d) julgam e decidir, em grau de rectll'se, os processos de inflação da presente tei e do

Código de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas;
e) julgam em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e ttutltas;
f) orgnltizur o sistema de.fiscalização do exercício dus profissões reguladas pela presente

g) publicar relatórios de seus n'abalhos e relações dos pro$ssionais e Jit'lhas registrados;
h) exantinar os reqtlerimerttos e processos de registro eltl geral, ncpedindo as carteiras

pro$ssionais ot{ docutnetatos de regista'o;
i) sugerir ao Conselho Federal tttédias Ytecessárias à regularidade dos serviços e à

$scalização do exercício das prcjissões reguladas nesta lei;
j) agir, cotlt a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de

engenharia, arqttitetut'a e agronomia. tios ass tantos retaciottados cota a presente leia
k) cumprir e .fazer cumprir a preseltte lei, as resoluções baixatlas pelo Conselho Federal,

bem como expedir fetos que para isso julguem necess(trios;
1) cliat inspetorias e notneal' itispetores especiais para tttaior e$ciência daliscalização;
tn) detiberat sôbre assuntos de interesse gerar e administrativo e sôbre os casos comuns a

duas ot{ mais especializações pro$ssionais;
n) julgar, decidir ot{ dirittür as questões da atribuição ou competência, das Câmaras

Especializadas referidas }ao artigo 4S, quando não possuir o Conselho Regiona! núttlet'o
suficiente de profissionais do ntesnto grupo para coYtstituir a respectiva Câmat'a, conto
estabelece o artigo 48;

o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos pto$ssiortais e pessoas
jurídicas que, nos termos desta lei, se inscrevattt para exercer atividades de engenharia.
arquiteíura ott agrotlotttia, na Região;

/eÜ



P)' bfgctnizaFTmantéf'atualiiãdõ' cíi;Egiiti:a'aas-entidades-aê'clãs:íZ7;êFet'idZR' no amigo oz
e das escolas e faculdades que, de acôrdo cottt esta lei. devattt pclrticipar da eleição de
representantes destinada a cotttpor o Conselho Regiottal e o Conselho Federal;

q) organizar, regulamentar e tttallter o registro de projetos e ptartos a que se refere o
artigo 23;

r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de
classe

Interessa ao presente feito apenas algumas das atribuições acima
citadas. O réu argüiu, na contestação, a sua ilegitimidade passiva, sustentando
que cabe ao Conselho Federal (CONFEA) a elaboração de normas hábeis a
dirimir dúvidas acerca do exercício das profissões de que trata a Lei n. 5. 194/66.

Ao Conselho Federal, instância superior da fiscalização, conforme
se verifica nos artigos citados, cabe a edição de resoluções para a regulamentação
da lei - o que foi realizado através da Resolução n. 218/73 - e dirimir conflitos
acerca do exercício das procissões de engenharia, arquitetura e agronomia.

Entretanto, não está sendo discutido na presente ação se as
atividades constantes do relatório das fls. 84-100 são privativas da modalidade
elétrica ou não. Ademais, já se viu que há normatização a respeito, através da Lei
n. 5 194/66, da Resolução n. 218/73 do CONFEA e da Deliberação Normativa da
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica do CRIA/SC, que delimitou os
códigos que se referem à modalidade elétrica, com o intuito de normatizar a
fiscalização do exercício da profissão.

Tal normatização se deu em conformidade com os dispositivos
acima citados, uma vez que - agora analisando as atribuições do CRER - cabe
aos Conselhos Regionais organizar o sistema de fiscalização, cumprir e fazer
cumprir a lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, hEIn..çgln9..çxilççlir
atos quedara isso julguem necessállQ$ Assim, as Câmaras Especializadas são
constituídas pelos próprios Conselhos Regionais a fim de atender às melhores
condições de fiscalização. No caso, a deliberação Normativa antes mellçjçl11êçlq:$ç
!çslQl4justamente a esclarecer quais os códigos que se referem à modalidade

elétrica, l)ara que t)ossa haver a distinção no momento da fiscalização.

E certo, portanto, que cabe ao CRIA fiscalizar o exercício da
profissão, de modo que, se há regulamentação inclusive da sua Câmara
Especializada de Engenharia Elétrica, que definiu os códigos privativos da área
elétrica para o registro de Anotação de Responsabilidade Técnica, essa
regulamentação deve ser cumprida.

Destaco ainda, que o próprio réu afirmou que está tomando
providências quanto ao requerido pela parte autora (mas não comprovou tal
afirmação) e em momento algum afimtou estar sendo impedido de cumprir a lei
por ausência de regulamentação, o que demonstra que a efetividade da
fiscalização não está dependendo de regulamentação a ser realizada pelo
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legitimado passivo da presente ação por caber a ele regulamentar o exercício da
profissão de engenheiro. A regulamentação que cabia ao CONFEA foi feita
através da Resolução n. 218/73 e os códigos especíHtcos da área de engenharia
elétrica para fins de fiscalização e registro de ART foram definidos pela Câmara
Especializada de Engenharia Elétrica, constituída pelo CREA/SC.

O réu aHlrmou também que goza do poder discricionário da
administração pública, podendo definir, em razão disso, o momento de exercer a
fiscalização.

ue será :e

De fato, o momento e a forma de fiscalizar é discricionariedade do
réu. Entretanto, o mesmo não ocone com relação ao dever de fiscalizar. Não
pode o réu escolher se irá ou não fiscalizar, uma vez que esta obrigação decorre
da lei. E, no caso dos autos, a situação apresentada é de ausência de fiscalização,
considerando a quantidade de ART's registradas com códigos da modalidade
elétrica por profissionais de outras áreas.

Assim, deve haver por parte do réu uma Hlscalização efetiva de
acordo com os códigos delimitados para cada área.

Dessa forma, deve ser julgado procedente o pedido, para que o
CREA/SC seja obrigado a realizar uma fiscalização que efetivamente impeça o
registro de Anotação de Responsabilidade Técnica dos códigos iniciados com a
letra "B" e os códigos GllOI, Gl102, G 1104, Gl105, Gl110, Gllll, G2119,
G2120 por profissionais de outras áreas que não a elétrica, ressaltando que os
profissionais considerados habilitados para o exercício de atividades da área de
engenharia clétrica são os engenheiros eletricistas, engenheiros eletrânicos,
engenheiros de computação, engenheiros de controle e automação, engenheiros
eletricistas modalidade eletrotécnica, engenheiros em eletrânica, engenheiros em
transmissão, engenheiros eletricistas com ênfase em computação, engenheiros de
comunicação ou telecomunicações, engenheiros industriais, engenheiros de
produção, engenheiros de operação, bem como os tecnólogos e técnicos de nível
médio da modalidade elétrica, de acordo com as suas habilitações específicas.

A fim de evitar a ausência de efetividade da presente
sentença,entendo necessária a fixação de prazo para a organização e
implantação do processo de fiscalização acima mencionado, aue será de 30
diga(a contar da publicação).

Após este prazo, incidirá multa unitária por ART em desacordo
com os parâmetros aqui definidos, no valor de R$ 1000,00 (um mil reais).

lll-DISPOSITIVO
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mérito, nos termos do art. 269, inciso 1, do CPC, para determinar ao CRER
que, realizando a necessária fiscalização, impeça o registro de Anotações de
Responsabilidade Técnica dos códigos iniciados com a letra ''B'' e os códigos
GllOI, Gl102, G 1104, Gj105, Gl110, GlJll, G2119, G2120 por
profissionais de outras áreas que não a elétrica, ressaltando que os
profissionais considerados da área elétrica são os engenheiros ele!!.jçjstas,
engenheiros eletrânicos. engenheiros de computação. engenheiros de controle e
automação. engenheiros eletricistas modalidade eletrotécnica. engenheiros em
eletrõnica, engenheiros em transmissão. engenheiros eletricistas com ênfase em
computação, engenheiros de comunicação ou telecomunicações. engenheiros
industriais, engenheiros de produção. engenheiros de ooeração. bem como os
tecnólogos e técnicos de nível médio da modalidade elétrica. de acordo com as
suas habilitações específicas. A implantação da referida fiscalização deverá
ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação desta
sentença, sob pena de multa unitária (por ART em desacordo com os
parâmetros aqui fixados após o lapso para adequação), no valor de R$
1000,00 (um mil reais).

Condeno o CREA/SC ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios, estes devidos ao patrono da parte autora e fixados em
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), considerando o grau de zelo profissional, o lugar
da prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, nos termos do art. 20, $ 4',
doCPC

Publique-se. Intimem-se

Rio do Sul, 2 1 de setembro de 2009

CAMILA PLENTZ KONRATH
Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena


